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Resumo

O presente artigo tem por objetivo suscitar reflexões acerca dos desafios e entraves da implementação da Vigilância Socioassistencial enquanto função da Política de Assistencia Social na gestão estadual. A relevância do objeto proposto se evidencia pela contribuição para a produção do conhecimento na área da assistência social enquanto política pública de garantia de direitos. Parte-se de uma abordagem crítica de revisão bibliográfica e documental. O artigo consta de Introdução, se pauta em duas sessões, na primeira sessão traz elementos do discurso oficial da vigilância socioassistencial no âmbito da política de assistência social. A segunda sessão retrata o panorama de implementação dessa política no Maranhão com destaque para o início da Vigilância Socioassistencial na gestão estadual. Conclui que a vigilância socioassistencial ainda se configura um desafio quanto ao seu reconhecimento enquanto uma das funções da assistência social.
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Abstract

This article aims to raise reflections on the challenges and obstacles to implementing Social Welfare Surveillance as a function of the Social Welfare Policy in state management. 
The relevance of the proposed object is evidenced by its contribution of the production to knowledge of the ​​social area welfare as a public policy to guarantee its rights. It is based on a critical approach of a bibliographic and documentary review. The article consists of an Introduction, and it    is structured in two sections. The first section presents elements of the official discourse of social welfare surveillance within the scope of social welfare policy. The second section portrays the panorama of implementation of this policy in Maranhão, highlighting the beginning of Social Welfare Surveillance in state management. It concludes that social welfare surveillance still represents a challenge regarding its recognition as one of the functions of social welfare.
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1 INTRODUÇÃO

     O presente estudo tem por objetivo suscitar reflexões acerca dos desafios e entraves da implementação da vigilância socioassistencial enquanto função da Política de Assistência Social na gestão estadual, por entender as responsabilidades do órgão gestor no assessoramento e acompanhamento aos municípios com vistas ao fortalecimento e consolidação do Sistema Único de Assistência Social. 
     A vigilância socioassistencial é uma temática a ser amplamente analisada dada a sua importância na identificação de necessidades, de demandas socioassistenciais, além de fomentar o desenvolvimento de conhecimentos da dinâmica socioterritorial.
           A relevância do objeto proposto se evidencia pela contribuição para a produção do conhecimento na área da assistência social enquanto política pública de garantia de direitos. O estudo certamente trará elementos contribuitivos para a gestão da política na efetivação de serviços e benefícios que efetivem os direitos sociais.
     O artigo se pauta em duas sessões, na primeira sessão traz elementos do discurso oficial da vigilância socioassistencial no âmbito da política de assistência social com base nos marcos regulatórios: Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS; Política Nacional de Assistência Social - PNAS e a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS/2012. 
           A segunda sessão retrata o panorama de implementação dessa política no Maranhão com destaque para o início da vigilância socioassistencial na gestão estadual no qual se evidencia os desafios para sua implementação. Em seguida vem a Conclusão consubstanciada com questionamentos reflexivos sobre a temática em estudo.
         
2	VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NOS MARCOS REGULATÓRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
     O processo de regulamentação da política de assistência social, se dá com a aprovação da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435/2011 Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, cujo Art. 1º define a assistência social como Política de Seguridade Social não contributiva, “[...] que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas” (BRASIL, 1993). 
                 A Lei Orgânica da Assistência Social estabelece critérios para a organização da Política Nacional de Assistência Social no Brasil – PNAS (2004) norteando a aplicabilidade desta em consonância com seus objetivos e diretrizes. A assistência social enquanto política pública introduz no país a perspectiva de direitos sociais dos cidadãos e a responsabilização do Estado pela garantia do acesso da população a tais direitos. 
                A gestão da política nacional de assistência social na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) enquanto modelo descentralizado e participativo, organiza a nível nacional as ações socioassistenciais com foco prioritário às famílias (seus membros e indivíduos) e ao território. O SUAS

                                          Define e organiza os elementos essenciais e imprescindíveis à execução da política de assistência social possibilitando a normatização dos padrões nos serviços, qualidade no atendimento, indicadores de avaliação e resultado, nomenclatura dos serviços e da rede socioassistencial e, ainda, os eixos estruturantes e de subsistemas. PNAS (2004)

                 É na base de organização do SUAS que os serviços socioassistenciais estão referenciados, ou seja, a vigilância social, a proteção social e a defesa social e institucional dos direitos socioassistenciais.  Assim a vigilância socioassistencial, conforme a PNAS (2004) refere-se à:

                                          Produção, sistematização de informações, indicadores e índices territorializados das situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social que incidem sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos da vida (crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos); pessoas com redução da capacidade pessoal, com deficiência, ou em abandono; crianças e adultos vítimas de formas de exploração, de violência e de ameaças; vítimas de preconceitos por etnia, gênero e opção pessoal; vítimas de apartação social que lhes impossibilite sua autonomia e integridade, fragilizando sua existência; vigilância sobre os padrões de serviços de assistência social em especial aqueles que operam na forma de albergues, abrigos, residências, semi-residencias, moradias provisórias para os diversos segmentos etários. PNAS (2004, p.42).

                 A Norma Operacional Básica (NOB/SUAS/2012) define a vigilância socioassistencial como uma das três funções da política de assistência social, vinculada à gestão do SUAS com a responsabilidade da sistematização de informações territorializadas, instrumento específico capaz de identificar e prevenir situações de risco e vulnerabilidades sociais no território e “analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos” (BRASIL, 2011). 
                Segundo a NOB/SUAS/2012 a operacionalização da vigilância socioassistencial deve manter um estreito e permanente diálogo com as áreas de proteção social básica e especial, áreas estas responsáveis pela oferta de serviços socioassistenciais à população. Deve ainda “seguir os princípios da matricialidade sociofamiliar, territorialização, descentralização e participação democrática” (BRASIL, 2013, p.13). E como função da política de assistência social deve estar conectada “com o mundo real da gestão e da prestação de serviços” nos territórios. (BRASIL,2013, p.17).
        
3 DESAFIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL NA GESTÃO ESTADUAL 
            A Política Estadual de   Assistência Social referendada pelo Conselho Estadual de Assistência Social por meio da Resolução nº 52 de 14 de maio de 2001 estabelece que
                                          As ações de assistência social no Maranhão, se organizam conforme preconiza a LOAS, em Benefícios, Serviços, Programas e Projetos. Essas ações devem possuir caráter preventivo e inclusivo e estar voltadas para o atendimento de um público de diferentes faixas etárias, em diversificadas situações de exclusão e proteção social. PEAS, (2001).

                A organização da assistência social enquanto política pública no Estado do Maranhão se constitui um contínuo desafio na incorporação do modelo nacional de proteção social não contributivo que reconhece como funções da assistência social a proteção social, a defesa dos direitos e a vigilância socioassistencial. Ocorre de forma gradual, primeiramente com a reorganização da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social – SEDES, órgão gestor estadual responsável pela coordenação dessa política. E, a partir de 2007 com o novo reordenamento institucional e programático para adequação ao SUAS. 
          A partir de então houve movimentos internos para a adequação à política nacional de assistência social. Dentre as principais dificuldades para o avanço da política a nível estadual, foi a resistência pela nova perspectiva da política, o não entendimento e ou compreensão dos seus princípios e diretrizes, o enfrentamento de mudanças de paradigmas, ou seja, as ações da assistência social teriam que seguir as orientações e recomendações das normativas vigentes em superação à cultura do assistencialismo e o filantropismo.  
                       A vigilância socioassistencial passa a compor a estrutura organizacional da SEDES, no formato de supervisão com o Decreto Estadual nº 28.124 de 23 de abril de 2012. A partir de então esforços são empreendidos no sentido do enfrentamento de desafios técnicos, operacionais, burocráticos na implementação em nível estadual. O domínio teórico metodológico, a estruturação do setor em conformidade com a NOB/SUAS/2012, a produção de informações, estudos e pesquisas, capacitação contínua e permanente ainda são desafios a superar.
          A gestão estadual frente aos desafios elencados tem como responsabilidade específica apoiar tecnicamente a estruturação da vigilância socioassistencial nos municípios.  Ao mesmo tempo que a SEDES se adequa internamente, tem como responsabilidade assessorar os municípios na implantação e implementação da política de forma a encarar entraves estruturais, institucionais e políticos. 
          A consolidação da assistência social no território maranhense se dá com a Lei Estadual nº 11.510, de 12 de julho de 2021 – Lei do SUAS/MA, na qual no Capítulo I, Artigo 3º aponta como objetivo IV – aprimorar a vigilância socioassistencial, que visa analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e a ocorrência de vulnerabilidades, ameaças, vitimizações e danos. 
          A inclusão do conceito de território, traz narrativas divergentes quanto à sua compreensão na política de assistência social.  Koga e Nakano (2005) chamam a atenção para a necessidade da compreensão da dimensão territorial como ação estratégica na execução da política de assistência social. Referem que o território “não é mero receptáculo” dos processos de constituição das diferenças, heterogeneidade e desigualdades observadas nos territórios. As ações da assistência social no território devem ser identificadas, os problemas concretos identificados com foco nas potencialidades e busca de soluções.
                         Na organização e gestão da política de assistência social no Estado do   Maranhão no Art. 10 da Lei do SUAS estadual preconiza: 

                                          A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das proteções da assistência social, no âmbito da política de assistência social, sendo responsável pela produção, sistematização, análise, disseminação de informações territorializadas, pela identificação e prevenção das situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no território, bem como pela verificação do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial. LEI DO SUAS/MA (2021)

            Portanto, cabe ao Estado implementar a vigilância socioassistencial no âmbito estadual, visando ao planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e projetos socioassistenciais no Maranhão, bem como apoiar tecnicamente os municípios na implantação e implementação da vigilância socioassistencial.  
                        A política de assistência social no Estado do Maranhão se encontra em processo de construção, permeada por avanços e recuos. Luta dos sujeitos (gestores, técnicos, conselheiros, usuários) pelo aperfeiçoamento da política. que remete à efetivação da vigilância socioassistencial. De acordo com o Censo SUAS 2023, dos 217 municípios maranhenses, em 60,3% a vigilância socioassistencial já se encontra formalizada na estrutura organizacional do órgão gestor municipal da assistência social; em 31,3% municípios o funcionamento se dá informalmente e em 7,3% municípios não está constituída; 02 municípios não responderam ao Censo SUAS. Logo, ter a vigilância socioassistencial em pleno funcionamento nos municípios é também um dos desafios a serem inseridos na pauta estadual. 
	        O Art. 87 da NOB/SUAS/2012 afirma: 
A Vigilância Socioassistencial é caracterizada com uma das funções da Política de Assistência Social e deve ser realizada por intermédio da produção, sistematização, análise, disseminação de informações territorializadas, e trata: I – das situações de vulnerabilidade e risco que incidem sobre famílias e indivíduos e dos eventos de violação de direitos em determinados territórios; II – do tipo, volume e padrões de qualidade dos serviços ofertados pela rede socioassistencial. BRASIL (2012 p.40).

       A NOB/SUAS/2012 vem trazer a importância da vigilância no contexto da política social, equiparando-a à proteção social e defesa dos direitos, o que é reafirmado na LOAS (2011) em seu artigo 2º:  
  
A assistência social tem por objetivos: I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (...); II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. LOAS (2011, p.7) 

                Nesse sentido, segundo Silva (2012, p.79) “a função da vigilância social estabelecida pela política de assistência social, consiste no vigiar a vulnerabilidade enquanto aspecto social presente no desenrolar da vida social”.  

                                      Refere que a atual conjuntura capitalista leva à exclusão social dos cidadãos, seja por processos de produção e reprodução das desigualdades sociais ou por processos discriminatórios segregacionais. Deste modo, vigiar a vulnerabilidade enquanto aspecto social não é o mesmo que vigiar pessoas vulneráveis. É preciso vigilância sobre as vulnerabilidades que atingem os cidadãos e não vigilância sobre as pessoas, vítimas de uma sociedade desigual e excludente. Silva (2012, p.79).

              A vigilância socioassistencial tem como função saber “quantos são e onde estão” (BRASIL.2013, p.29) os que demandam por proteção social e qual é a capacidade dos equipamentos e serviços para suprir suas necessidades e a realidade estadual das gestões municipais. Deve estar estruturada e ativa nas esferas municipal, estadual e federal da Política de Assistência Social, em permanente diálogo com as áreas de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial e com a própria Gestão do SUAS. Assim,
 
                                      A vigilância socioassistencial objetiva detectar e compreender as situações de precarização e de agravamento das vulnerabilidades que afetam os territórios e os cidadãos, prejudicando e pondo em risco sua sobrevivência, dignidade, autonomia e socialização. Deve buscar conhecer a realidade específica das famílias e as condições concretas do lugar onde elas vivem, e para isso é fundamental conjugar a utilização de dados e informações estatísticas e a criação de formas de apropriação dos conhecimentos produzidos pelas equipes de serviços socioassistenciais, que estabelecem a relação viva e cotidiana com os sujeitos nos territórios. (BRASIL. Orientações Técnicas da Vigilância Socioassistencial, 2012, p.04) 


                 Deste modo, a vigilância socioassistencial deve construir meios de captar a realidade e produzir análises consistentes sobre os territórios, a partir dos múltiplos conhecimentos, terá sentido se houver o uso sistemático e contínuo das informações nos processos de decisão da gestão, pois, caso contrário, as ações servirão somente para o cumprimento das metas estabelecidas.  

O desafio é materializar, nos processos de gestão, as condições, procedimentos, fluxos de integração e articulação dessas informações, no cotidiano da intervenção, no processo de gestão, e entre as esferas de governo, de forma a permitir que a Vigilância Socioassistencial ilumine prioridades, metas e parâmetros, para o planejamento, monitoramento e avaliação da oferta e demanda de serviços socioassistenciais, contribuindo assim para a produção de equidade e isonomia no acesso do cidadão ao seu direito por atenções socioassistenciais (Arregui;Koga,2013,p.54)

                No Maranhão a vigilância socioassistencial está vinculada à Gestão do SUAS, com a responsabilidade de sistematização, socialização de informações territorializadas, monitorar e acompanhar os municípios no seu processo de implementação.

3 CONCLUSÃO
                A reflexão ora proposta decerto contribuirá para a gestão da política na efetivação de serviços e benefícios que efetivem os direitos sociais; na melhoria no processo de assessoramento e monitoramento da SEDES no que diz respeito a implementação da vigilância socioassistencial, assim como à consolidação e fortalecimento do SUAS.
                  A implementação da vigilância socioassistencial nas esferas estadual e municipal requer um corpo técnico multiprofissional devidamente qualificado e capacitado para o exercício da função. Pode-se considerar que este é um dos desafios mais prementes uma vez que a escassez de corpo técnico qualificado compromete no cumprimento dos objetivos propostos de produzir informações territorializadas e qualificadas. Cabe aqui a indagação, que estratégias viáveis a gestão estadual deve dispor para o cumprimento de suas responsabilidades no assessoramento aos municípios? Como a função da vigilância socioassistencial na política de assistência social poderá ser efetivamente implementada frente aos desafios e entraves vigentes?
                 Embora a vigilância socioassistencial tenha como função produzir informações territorializadas se faz necessário   a articulação e o permanente diálogo com a rede socioassistencial e os equipamentos sociais das áreas protetivas básica e especial, o que possibilitará a formulação de estratégias de proteção social às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades sociais.
                O reconhecimento da vigilância socioassistencial ainda se configura um desafio enquanto uma das funções da política de assistência social. Há necessidade de investimentos técnicos em propiciar sua visibilidade e importância para a política de assistência social nas esferas estadual e municipal. A adesão plena pelas gestões municipais se configura também desafio a superar.
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